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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 1º Exonerar o servidor Lucas Oscar Azambuja Zanchet, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Núcleo de Administração Hospitalar, lotado na Gerência Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro da Prefeitura 
Municipal, com efeitos a contar de 11 de julho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura. 
Naviraí – MS, 06 de julho de 2022. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
RATIFICAÇÃO –INEXIGIBILIDADE Nº. 019/2022.

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 25, Inciso III da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS, em conformidade com a justificativa constante no:  
PROCESSO : 177/2022  – INEXIGIBILIDADE: 019/2022.  
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA SERTANEJA “PASTEL & RAMON”, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 09 DE JULHO DE 2022 NO “TORNEIO MUNICIPAL DE 
SINUCA 2022” REALIZADO FUNDAÇÃO DE CULTURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 313/2022.” 
Empresa Contratada: EDIVANIA FRANCA LEITE - 963936631-91 inscrita no CNPJ: 22.189.860/0001-58. 
Item :001.  
Valor Total: R$ 2.000,00 ( dois mil reais ).  
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDAÇÃO DE CULTURA - DOTAÇÃO: 06.01 13.392.0503.2.026–
3.3.90.39.23.00.00 (R9896) . 
DATA DA RATIFICAÇÃO:  07 de Julho de 2022 .  
TATIANE MARIA DA SILVA MORCH  
Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas 
Conforme Decreto nº 006/2021 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
RATIFICAÇÃO – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº.046/2022

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93 , e suas 
alterações posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS , em conformidade 
com a justificativa constante no PROCESSO Nº175/2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº046/2022.                                                                                    
OBJETO: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIA 
PARA REMOÇÃO DE CATETER, EM CUMPRIMEMTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL, AUTOS N°0803026-
12.2019.8.12.0029 INGRESSADA CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DE NAVIRAÍ/MS.  PEDIDO DE SERVIÇO 
N°239/2022 .”  
Empresa Vencedora:  HOSPITAL BOM SAMARITANO DE MARINGÁ S/A  inscrita no CNPJ: 
23.876.304/0001-12 com ITENS 001  e 00 2 . Perfazendo valor total de R$ 2.628,00 ( dois mil e seiscentos e 
vinte e oito reais ). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO – GERÊNCIA DE SAÚDE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1001.10.122.511.2.1.339032.00.00.00  (R5223).   
DATA DA RATIFICAÇÃO: 07  de Julho de 2022. 
PATRÍCIA MARQUES MAGALHÃES 
Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas 
Conforme Decreto nº 002/2022 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA
RETIFICAÇÃO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 032/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
O presente TERMO DE RETIFICAÇÃO , exarado pela autoridade competente, com fulcro no Art. 55 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações e no Parecer Jurídico, é efetuado com a finalidade única de corrigir o número da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO , que está no título , publicado no diário oficial dos municípios n° 3107 , na página 159/ 160 
do dia 06 /0 6 /2022, tratando-se de mero erro de digitação, que não altera as condições originalmente pactuadas 
pelas partes, bem como não prejudica qualquer direito da Contratada e não acarreta lesão ao interesse público, 
unilateralmente, a Administração Municipal, retifica, para todos os fins de direito, passando a constar o quanto segue: 
Onde se lê: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 022/2022 
Leia-se: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 032/2022 
Os demais termos permanecem inalterados. 
Naviraí-MS, 0 7 de ju lho de 2022. 

Matéria enviada por FELIPE PEREIRA LIMEIRA 
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